
lEI NQ 904 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANO U 

ESTACO CO ESFllRITO SA NTO 

11MODIFICA ITENS •1A 11 e 11 B 11 DO ARTIGO 2g DA / 

O PREFEITO HU'NICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço sa -

ber que a Câmara Municipal, decretou e eu sanciono e seguinte Lei : 

Ar t. V2- Os itens '1A11 e 11 B11 do artigo 21:! da Lei 

nG 7)1, de 31/12/76, pas5am a vigorar com o aeguinte redaç~o-

n)- Quando o im~val se situ ar em logradouro pÚblico servi -

do Pnr iluminaç~o incandecente 22,89 sobro o valor de 5 ( 

cinco) ORTN em Jl de dezembro de 1981, como disposto do 

caput do artigo 2g da Lei nQ 7Jl/76; 

b)- Quando o im~vel se situar em logradouro pÚblico servi 

por ilumin~ção a v~por de mercúrio ou outro tipo especia l 

115, 78 sobre o valor rle 5 (cinco) ORTN em )1 de dezembro de 

i<l81, como disposto nn le t ra "A 11 deste .Artig o. 

Ar t. 2"- Esta Lei entr ará em vigor a partir de 

lC de janeiro de 1982 1 revogadas as di~posiç~es em contr~rio . 

REGISTRE:SE E PUBLIQlJE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA L DE BAIXO GUANDU 1 ES 1 l8 de 

novembro do 1 981 . 

REGISTRADA E PUBLICA 
.Y 


